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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 3.353/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera a Lei n° 1.031, de 24 de Dezembro de 2003, que
Consolida a Legislação Tributária Municipal
instituindo o Código Tributário do Município
consolidado, acrescenta o subitem 11.05 ao item 11 do
art. 40 do Código Tributário do Município, para
explicitar a incidência do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISSQN) sobre o monitoramento e
rastreamento de veículos e carga e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, observando os princípios e as normas da Constituição Federal de 1988, a Lei
Orgânica do Município, as normas gerais de Direito Tributário, e, especialmente, a Lei Complementar nO
116, de 31 de Julho de 2003, alterada pela Lei Complementar n° 183, de 22 de Setembro de 2021 :

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei Complementar:

Art. 10 Fica acrescido o subitem 11.05 ao item 11 do art. 40 da Lei nO 1.031, de 24 de
dezembro de 2003, com a seguinte redação:

"Art. 40 .
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11.05 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer
via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento,
realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro
meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular,
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de
telecomunicações que utiliza." (AC)

Art. r Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos após o transcurso de 90 (noventa) dias.

O HAMBURGO, aos 17 (dezessete)
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